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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


ERRATA
Correção do Número da Lei
No Diário Oficial de 23 de dezembro de 2024, devido erro, onde se lê "Lei n.º 5.172, de 23 de dezembro de 2024", leia-se "Lei n.º 5.173, de 23 de dezembro de 2024".

A presente tem como objetivo a manutenção da ordem cronológica visto que a Lei nº 5.172, de dezembro de 2024 foi devidamente publicada no Diário Oficial em 18 de dezembro de 2024.

Este ajuste é necessário para garantir a precisão e a conformidade dos registros.

Miguelópolis-SP., 26 de dezembro de 2024.

Naim Miguel Neto

Prefeito

LEI Nº 5.173, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
“Fixa o subsidio do Prefeito, Vice-prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, para a Legislatura de 2025 a 2028 e dá outras providências.”.

 NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCISO III, DO ARTIGO 77 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º-) O subsídio do Prefeito Municipal de Miguelópolis-SP, para a legislatura de 2025 à 2028 será de:
I – R$ 33.900,00 (Trinta e três mil e novecentos reais), a partir de 1º de janeiro de 2025.

Artigo 2º-) O subsídio do Vice-prefeito do Município de Miguelópolis, será de:

I – R$ 16.950,00 (Dezesseis mil novecentos e cinquenta reais), a partir de 1º de janeiro de 2025.

DAS FÉRIAS
Artigo 3º-) As férias anuais previstas no artigo 1º da Lei Municipal nº 4.274/2020, poderão ou não ser gozadas dentro do período concessivo, o Vice Prefeito que substituir o Prefeito no período de férias, receberá o subsídio do cargo de Prefeito.

Artigo 4º-) As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º-) Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 23 de dezembro de 2024.
Naim Miguel Neto
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


